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A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO​ E FINANÇAS DO SERVIÇO DE 
LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL - DF, no uso de suas 
atribuições regimentais e com   fundamento no art. 67 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, no Art. 41 do Decreto nº 32.598 de 15 de 
dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº 32.753, de 04 de fevereiro 
de 2011, na Instrução nº 44, de 11 de fevereiro de 2019, e ainda  nas 
disposições contidas na Portaria nº 29, de 25 de fevereiro de 2004, 
alterada pela Portaria nº 125, de 30 de abril de 2004, RESOLVE:
Art. 1º Designar para compor a Comissão de Executores os servidores: 
Ailton Oliveira Rocha, matrícula  83.404-1, José Nilton Arrais da Silva, 
matrícula 81.160-2, Francílio Ribeiro Júnior, matrícula 276.352-4 e Cássio 
Maciel Lemos, matrícula 276.284-6. Cabe destacar que a Comissão 
de Executores deverá acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, 
sendo que o servidor Francílio Ribeiro Júnior  irá atuar  na coordenação 
técnica, e, juntamente com os demais Executores, nas atividades de 
fiscalização administrativo/financeiras do Contrato nº 20/2020, celebrado 
entre esta AUTARQUIA e a Empresa SUSTENTARE SANEAMENTO 
S/A, CNPJ nº 17.851.447.0001/77, que tem por objeto a contratação, 
em caráter emergencial, de empresa especializada para prestação de 
serviços de operação e manutenção da Usina de Tratamento Mecânico 
Biológico da Asa Sul (UTMB – Asa Sul), consoante especifica o Projeto 
Básico (50589060), a Justificativa de Dispensa de Licitação (50668124 
e 50672230​) e a Proposta Preços (48834891 e 48834780). Processo 
SEI nº 00094-00005048/2020-28. 
Art. 2º A supracitada Comissão de Executores foi indicada por meio do 
Memorando SEI/nº 186/2020 - SLU/PRESI/DILUR (50851947).
Art. 3º  Ficam os mencionados servidores incumbidos da fiel observância 
das disposições acima mencionadas em consonância com a legislação 
pertinente e as regras estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como 
na proposta de preços da empresa.
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Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANA GIFFONI RODRIGUES PADILHA​

Instrução nº 207 de 18 de novembro de 2020

O DIRETOR-PRESIDENTE DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA 
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o disposto no inciso III, do art. 21, da Instrução Normativa 
nº 05/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 
recepcionada no Distrito Federal pelo Decreto nº 38.934, de 15 de 
março de 2018, RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores relacionados no art. 2º, para, sob a 
Coordenação do primeiro, compor Comissão nos termos da IN 05/2017 
- MPOG, com vistas a contribuir e elaborar gerenciamento de riscos, 
estudo técnico preliminar, o Termo de Referência e demais documentos  
para contratação regular de empresa especializada para a prestação 
dos serviços de manutenção preventiva e corretiva em 54 (cinquenta 
e quatro) aparelhos de ar condicionado, Incluindo o fornecimento de 
todas as ferramentas, equipamentos, peças, componentes, materiais 
de reposição, gás refrigerante e eventual remanejamento, bem 
como a elaboração do PMOC - Plano de Manutenção e Controle 
dos condicionadores de ar instalados neste Serviço de Limpeza 
Urbana do Distrito Federal,  devendo atuar no Processo nº 00094-
00003477/2020-61.
Art. 2º Ficam designados os servidores Cássio Maciel Lemos, matrícula 
nº 276.284-6 (DILUR) e Marcone Mendonça de Araújo, matrícula nº 
83.066-6 (DIAFI).
Art. 3º  Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

JAIR VIEIRA TANNÚS JÚNIOR​

PÁGINA 2

Instrução de 16 de novembro de 2020

O DIRETOR-PRESIDENTE DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO 
DISTRITO FEDERAL – SLU, no uso da atribuição que lhe foi conferida 
pelo inciso VI, art. 1º, do Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, 
resolve:  


